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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 383/2022.  

Dispõe sobre autorização para a abertura de 
Credito Especial no valor de R$ 515.000,00 
(Quinhentos e quinze mil reais) no orçamento 
vigente e dá  outras providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Marizópolis aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um credito especial no valor de R$ 515.000,00 (Quinhentos e 
quinze mil reais) no orçamento vigente, para atender objetivo não 
previsto no orçamento conforme especificado abaixo: 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.060 –  Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

      23 –  Comercio e Serviços 

     692 –  Comercialização 

   0030 – Desenvolvimento Econômico 

   1056 – Reforma e Ampliação do Mercado Publico Municipal do 
Município de Marizópolis. 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
  R$ 485.000,00 

FR - 1701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados 

4.4.90.93 – Indenizações e Restituições  
 R$     1.000,00 

FR - 1701.0000 - Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres dos Estados 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
  R$   29.000,00 

FR - 1500.1000- Recursos Livres (Ordinário) 

TOTAL    
  R$     515.000,00 

Art. 2º - Para ocorrer a cobertura de que 
trata o Artigo 1º desta Lei, utilizar-se-ão como fonte de 
recursos aquelas previstas na Lei 4.320/64: 

I - Abrir os Créditos Suplementares 
necessários, utilizando como fonte de recursos as 
definidas no Parágrafo 1º. do Art. 43 da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.060 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Publicos 

       15 – Urbanismo 

     451 – Infraestrutura Urbana 

   0160 – Pavimentação de Ruas e Avenidas 

   1006 – Pavimentação de Ruas e Avenidas. 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
   R$   150.000,00 

FR- 17000000- Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL    
   R$   150.000,00 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.060 – Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

       15 – Urbanismo 

     451 – Infraestrutura Urbana 

   0192 – Pavimentação de Ruas e Avenidas 

   1015 – Calçamento de Ruas e Avenidas. 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
   R$   100.000,00 

FR- 17000000- Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL    
   R$   100.000,00 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.070 – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

       20 – Agricultura 

     544 – Recursos Hídricos 

   0180 - Conserv. e Preserv. dos Rec. Hídricos e Meio Ambiente 

   1029 – Sistema de Abastecimento de Agua no Municipio. 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
   R$     50.000,00 

FR- 17000000- Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL    
   R$     50.000,00 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.070 – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidricos 

       20 – Agricultura 

     544 – Recursos Hídricos 

   0030 – Desenvolvimento Econômico 

   1028 – Construção de Cisternas. 

4.4.90.51 – Obras e Instalações   
   R$     50.000,00 
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FR- 17000000- Outras Transferências de Convênios ou 
Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL    
   R$     50.000,00 

02.000  – PODER EXECUTIVO 

02.120 – Secretaria de Saúde 

       12 – Saúde 

     122 – Administração Geral 

   0040 – Saúde para todos 

   1045 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

4.4.90.51 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$     
165.000,00 

FR- 25440000- Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 

TOTAL    
   R$     165.000,00 

Total Geral   R$ 515.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.  

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito de Marizópolis, Estado da Paraíba- PB, 
em 19 de abril de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.º 384, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, A PROCEDER COM A AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS (DNOCS), MEDIANTE 
PAGAMENTO EM 60 (SESSENTA) PARCELAS 
MENSAIS E SUCESSIVAS, E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara 
Municipal de Marizópolis aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
do Município de Marizópolis, Estado da Paraíba, a proceder com a 
aquisição de imóvel de propriedade do Departamento Nacional de 

Obras Contra as Secas (DNOCS), no valor de R$ 174.856,46 (cento 
e setenta e quatro reais e oitocentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e seis centavos), mediante pagamento em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e sucessivas, atualizadas, conforme acordado 
nos autos do processo judicial n.º 0001738-70.2009.4.05.8200, 
que tramita perante a 8ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 
Sousa/PB. 

§1º. O imóvel de que trata esta lei está localizado 
no perímetro urbano do Município de Marizópolis, situado no 
contorno do açude São Gonçalo, possuindo área total 05 (cinco) 
hectares. 

§2º.  O imóvel em aquisição, de que trata este 
artigo, será destinado a moradia de diversa famílias, priorizando 
as que já moram há anos em referida área, cujos critérios serão 
definidos através de Lei especifica, decorrente de projeto de lei a 
ser enviado à Câmara Municipal, pelo Poder Executivo, até 120 
(centos e vinte) da publicação da presente Lei, ficando, 
terminantemente, proibido defini-los através de qualquer outros 
instrumento normativo. 

§3º. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar 
todos os atos necessários à efetivação da aquisição do imóvel 
descrito nesta Lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta de recursos próprios do Município. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições anteriores em 
sentido contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 19 DE ABRIL DE 
2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 385 /2022. 

Dispõe sobre autorização para a abertura 
de Credito Especial no valor de 
R$ 2.492.566,48 (Dois milhões 
quatrocentos e noventa e dois mil 
quinhentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos). 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por leis em vigor, faz saber que a Câmara Municipal de 
Marizópolis aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
credito especial no valor de R$ 2.492.566,48 (Dois milhões 
quatrocentos e noventa e dois mil quinhentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e oito centavos), no orçamento vigente, para atender objetivo 
não previsto no orçamento conforme especificado abaixo: 

   2.000 – PODER EXECUTIVO 

02.120 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

       12 – Educação 
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     365 – Educação Infantil 

   0120 -  Educação Infantil 

   2103 – Manutenção da Educação Infantil Fundeb - 50% VAAT 

   3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado       R$  250.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e vantagens Fixas P. Civil      R$  600.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais - RGPS      R$    52.500,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – RPPS      R$  126.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo      R$  100.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro P. Física     R$    40.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro P. Jurídica     R$    40.000,00 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     R$    37.783,24 

FR:15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT  

TOTAL          R$ 1.246.283,24 

   2.000 – PODER EXECUTIVO 

02.120 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

       12 – Educação 

     361 – Ensino Fundamental 

   0100 -  Ensino Fundamental 

   2104 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb - 15% 
Investimento-VAAT 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente         R$  100.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações        R$  273.884,98 

FR:15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT  

                                                      TOTAL               R$   373.884,98 

2.000 – PODER EXECUTIVO 

02.120 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

       12 – Educação 

     361 – Ensino Fundamental 

   0100 -  Ensino Fundamental 

   2105 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb - VAAT 

    

3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado     R$  100.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil    R$  400.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais - RGPS     R$    21.000,00 

3.1.91.13 – Obrigações Patronais – RPPS     R$    84.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo      R$  150.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiro P. Fisica    R$    40.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro P. Juridica     R$    50.000,00 

4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente     R$    27.398,26 

FR:15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da 
União – VAAT  

TOTAL               R$   872.398,26 

Art. 2º - Para ocorrer a cobertura de que trata o Artigo 
1º desta lei, utilizar-se-ão como fonte de recursos aquelas previstas na 
Lei 4.320/64: 

I - Abrir os Créditos Suplementares 
necessários, utilizando como fonte de recursos as definidas 
no Parágrafo 1º. do Art. 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964, Inciso II os provenientes do excesso de 
arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito Constitucional de 
Marizópolis-PB, em 19 de abril de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 015, DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção e 
combate ao Novo Coronavírus (COVID-19) no 
âmbito do Município de Marizópolis, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde 
por meio da Portaria n.º 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude 
da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus 
(COVID-19), nos termos do Decreto Federal n.º 7.616, de 17 de 
novembro de 2011; 

CONSIDERANDO os intensos esforços da Paraíba no combate à 
pandemia da COVID-19 e a importante progressão da cobertura 
vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste 
decreto guiem a Paraíba na direção de dias melhores, 
possibilitando algumas flexibilizações para que se atenuem os 
efeitos socioeconômicos e culturais da pandemia; 

CONSIDERANDO que a vacinação da população paraibana segue 
avançando de forma robusta, como se pode constatar pelas 
coberturas de primeiras doses ultrapassando 85,19% e de 
segundas doses com mais de 79,07% da população do Estado, 
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colocando a Paraíba entres os três Estados com maior índice de 
vacinação do Brasil; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 42.388, de 07 de abril de 
2022, que dispõe sobre a adoção de novas medidas de prevenção 
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), especialmente o 
seu art. 6º, §ú, que estabelece o uso facultativo da máscara em 
ambientes fechados nos municípios em que o percentual de 
vacinação da população vacinável (acima de cinco anos), com duas 
doses ou dose única (imunizante Jansen), for superior a 70%; 

CONSIDERANDO que a taxa de vacinação no Município de 
Marizópolis quanto à primeira e segunda doses da vacina contra a 
COVID-19 está superior a 70%; 

DECRETA: 

Art. 1º. A partir do dia 08 de abril de 2022 fica permitido o 
funcionamento de estabelecimentos sociais, comerciais e 
artísticos, bem como a realização de eventos sociais, esportivos, 
corporativos, profissionais e artísticos, com 100% por cento da 
capacidade, observando todos os protocolos elaborados pela 
Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 
Saúde e a apresentação do cartão de vacinação com a 
comprovação do esquema vacinal completo. 

Art. 2º. A partir do dia 08 de abril de 2022 fica permitida a 
realização de shows no âmbito do Município de Marizópolis, com 
ocupação de até 100% por cento da capacidade do local, 
observando todos os protocolos elaborados pela Secretaria 
Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de Saúde e a 
apresentação do cartão de vacinação com a comprovação do 
esquema vacinal completo. 

Art. 3º. O uso de máscaras em espaços abertos e fechados em todo 
território municipal passa a ser facultativo, recomendando-se às 
pessoas que possuem comorbidades ou que apresentem sintomas 
da Covid-19 que mantenham a utilização. 

Art. 4º. Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento 
em função do cenário epidemiológico municipal, estadual e 
nacional. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições anteriores em sentido contrário. 

Marizópolis/PB, 07 de abril de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 016, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, NO DIA 14 DE ABRIL DO 
CORRENTE ANO (QUINTA-FEIRA), EM VIRTUDE 
DAS TRADICIONAIS MANIFESTAÇÕES 
RELIGIOSAS ALUSIVAS À SEMANA SANTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO   que o ponto facultativo implica em 

economia aos cofres públicos municipais, em valores dispensados 
com o consumo de força, água, telefone, materiais de consumo, 
combustível, transporte, dentre outros; 

 
CONSIDERANDO as tradicionais manifestações religiosas 

alusivas à Semana Santa; 
 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, no 
dia 14 de abril do corrente ano (quinta-feira), em virtude das 
tradicionais manifestações religiosas alusivas à Semana Santa. 

Art. 2º. Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a 
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência. 

Art.  3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 13 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 017, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, NO DIA 22 E 28 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO que o ponto facultativo implica 

em economia aos cofres públicos municipais, em valores 
dispensados com o consumo de força, água, telefone, materiais de 
consumo, combustível, transporte, dentre outros; 

 
CONSIDERANDO as festividades alusivas a 

Emancipação Política do Município de Marizópolis/PB;  
 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, no 
dia 22, prolongando feriado do dia anterior, e 28 de abril do 
corrente ano, em virtude das tradicionais manifestações alusivas 
à Emancipação Politica do município de Marizópolis/PB. 
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Art. 2º. Caberão aos dirigentes dos órgãos e 
entidades a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais 
afetos às respectivas áreas de competência. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 20 DE ABRIL DE 
2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 018, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

TRANSFERE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, O 
FERIADO MUNICIPAL DO DIA 29 DE ABRIL (SEXTA-
FEIRA), PARA O DIA 30 DE ABRIL (SÁBADO) DO ANO 
EM CURSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei 

Municipal nº 313/2019; 
 
CONSIDERANDO que no dia 29 de abril de 2022, será 

realizado o show com a atração principal, em comemoração aos 28 
anos de emancipação política do Município de Marizópolis-PB,   

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica transferido, em caráter excepcional, no 
âmbito de todo Município, o feriado municipal do dia 29 de abril 
(sexta-feira), estabelecido pela Lei Municipal nº 313/2019, para o 
dia 30 de abril (sábado) do ano em curso. 

§1º. No dia 29 de abril (sexta-feira) do ano em curso, o 
comércio local poderá funcionar normalmente, devendo 
permanecer fechado durante o dia 30 de abril (sábado) de 2022, 
exceto os serviços essenciais como farmácias e postos de 
combustíveis. 

§2º. No dia 30 de abril (sábado) de 2022, após o período 
das 17 (dezessete) horas, o comércio local poderá funcionar 
normalmente. 

Art.  2º.  Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 019, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, NO DIA 29 DE ABRIL DO 
CORRENTE ANO (SEXTA-FEIRA), EM VIRTUDE DAS 
FESTIVIDADES EM ALUSÃO AOS 28 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 

 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto 

018/2022; 
 
CONSIDERANDO as festividades em alusão aos 28 anos 

de emancipação política do Município; 
 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado, em caráter excepcional, PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, no dia 29 de abril do corrente ano (sexta-feira), em 
virtude das festividades em alusão aos 28 anos de emancipação 
política do Município. 

 
Art. 2º. Caberão aos dirigentes dos órgãos e entidades a 

preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às 
respectivas áreas de competência. 

Art.  3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 27 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 095/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar FRANCINALDA CÂNDIDO SOARES, do cargo 
de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo CPSE, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 01 de Abril de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 096/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar ALEXANDRA PEREIRA ROLIM, do cargo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, Sem Nível, Símbolo CPSE, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Educação do Município, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 01 de Abril de 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 097/2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, MARIA MAYANE FERREIRA DANTAS, do 
cargo de UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, Nível V, 
Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento 
em Comissão do Gabinete do Prefeito, nos termos da Lei Municipal 
nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
a partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE ABRIL DE 
2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 098/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, a servidora 
JANINY PAULO SARMENTO MACIEL, merendeira, regime 
estatutário, matrícula funcional nº 18366, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, para tratar de assuntos de 
interesse particulares, a partir do dia 31/03/2022, com prazo de 
3 (três) anos, nos termos do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   

Art. 2º - Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria 
sejam retroativos a 31/03/2022, revogando as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 099/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso 
XI, da lei orgânica do Município, cumulativamente, art. 91, da Lei 
8.112/90; 

Considerando que a Procuradoria Jurídica do Município opinou 
pelo DEFERIMENTO da Licença sem vencimento; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a servidora 
GILMARA ALVES FORMIGA, Professora, matrícula funcional nº 
18201, com lotação na Secretaria de Educação deste município, 
por 01 (um) ano a partir de 29 de março de 2022, nos termos do 
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art. 30, § 1º, da Lei Municipal nº 323/2019, sem ônus para a 
cedente. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência 
com data retroativa a 29 de março de 2022, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 07 DE ABRIL DE 2022. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 100/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, culminada com art. 81, VI, da Lei 8.112/1990. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, LICENÇA SEM VENCIMENTO, a servidora 
LUIZA CARLA DE SA CASIMIRO, odontóloga, regime estatutário, 
matrícula funcional nº 13112, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, para tratar de assuntos de interesse 
particulares, a partir do dia 05/04/2022, com prazo de 03 (três) 
anos, nos termos do artigo 81, VI, da Lei 8.112/1990.   

Art. 2º Determinar que os efeitos financeiros desta Portaria sejam 
retroativos a 05/04/2022, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, EM 07 DE ABRIL DE 2022. 
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